
DIREITOS POLÃ•TICOS NA CONSTITUIÃ?Ã?O FEDERAL

DescriÃ§Ã£o

Os direitos polÃticos representam instrumentos fundamentais de exercÃcio da cidadania e da
democracia, permitindo a participaÃ§Ã£o direta e indireta do povo no governo. Eles se dividem em
duas dimensÃµes: direitos polÃticos positivos (que permitem a participaÃ§Ã£o polÃtica) e direitos
polÃticos negativos (inelegibilidades e restriÃ§Ãµes).

A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988, nos artigos 14 a 16, estabelece as regras fundamentais sobre
direitos polÃticos, destacando-se como tema recorrente em provas de concursos pÃºblicos,
especialmente nas Ã¡reas jurÃdica, administrativa e de carreiras eleitorais.

SOBERANIA POPULAR E SUAS FORMAS DE EXERCÃ•CIO

Fundamento Constitucional

O artigo 14, caput, estabelece que â??a soberania popular serÃ¡ exercida pelo sufrÃ¡gio universal e
pelo voto direto e secreto, com valor igual para todosâ?•. Esta disposiÃ§Ã£o consagra diversos princÃ­
pios fundamentais:

1. SufrÃ¡gio Universal: Significa
que todos os cidadÃ£os tÃªm
direito de participar do processo
eleitoral, sem discriminaÃ§Ãµes
arbitrÃ¡rias de natureza
econÃ´mica, social, racial,
educacional ou de gÃªnero. O
sufrÃ¡gio Ã© o direito de votar e
ser votado.

2. Voto Direto: O povo escolhe
diretamente seus representantes,
sem intermediÃ¡rios. A
ConstituiÃ§Ã£o sÃ³ admite
exceÃ§Ã£o no caso de vacÃ¢ncia
dos cargos de Presidente e Vice-
Presidente da RepÃºblica nos
Ãºltimos dois anos do mandato
(art. 81), quando haverÃ¡
eleiÃ§Ã£o indireta pelo
Congresso Nacional.

3. Voto Secreto: Garante a
liberdade de escolha do eleitor,
protegendo-o contra coaÃ§Ãµes e
permitindo o exercÃcio livre da
vontade polÃtica.

4. Valor Igual para Todos: Cada
voto tem o mesmo peso,
independentemente de quem seja
o eleitor (princÃpio â??one
person, one voteâ?•).
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Instrumentos de Democracia Direta

AlÃ©m do voto, a ConstituiÃ§Ã£o prevÃª trÃªs mecanismos de participaÃ§Ã£o direta:

Plebiscito: Consulta prÃ©via ao
povo sobre questÃ£o polÃtica ou
institucional, ANTES da
elaboraÃ§Ã£o de ato legislativo
ou administrativo.

Referendo: Consulta posterior ao
povo sobre ato legislativo ou
administrativo jÃ¡ elaborado, para
ratificÃ¡-lo ou rejeitÃ¡-lo.

Iniciativa Popular: Permite que os cidadÃ£os apresentem projeto de lei, desde que atendidos os
requisitos constitucionais e legais.

PONTO DE ATENÃ?Ã?O: A diferenÃ§a temporal Ã© essencial: plebiscito Ã© ANTES
(consulta prÃ©via), referendo Ã© DEPOIS (ratificaÃ§Ã£o). QuestÃ£o clÃ¡ssica de
concursos!

ALISTAMENTO ELEITORAL E VOTO

ClassificaÃ§Ã£o Quanto Ã  Obrigatoriedade

A ConstituiÃ§Ã£o estabelece trÃªs categorias:

VOTO OBRIGATÃ?RIO:

Maiores de 18 anos e
menores de 70 anos
O nÃ£o comparecimento
injustificado gera multa e
restriÃ§Ãµes (nÃ£o pode
obter passaporte, tomar
posse em cargo pÃºblico,
entre outros)

VOTO FACULTATIVO:

Analfabetos
Maiores de 70 anos
Maiores de 16 e menores de
18 anos

OBSERVAÃ?Ã?O IMPORTANTE: Note a aparente contradiÃ§Ã£o: o analfabeto PODE
votar (voto facultativo), mas NÃ?O PODE ser votado (Ã© inelegÃvel). Esta distinÃ§Ã£o Ã©
constantemente cobrada em provas!
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IMPEDIDOS DE SE ALISTAR:

Estrangeiros (exceÃ§Ã£o: portugueses equiparados, que podem votar mas nÃ£o podem ser
votados)
Conscritos (aqueles em serviÃ§o militar obrigatÃ³rio durante o perÃodo deste serviÃ§o)

Idade MÃnima para Alistamento

A idade mÃnima para o alistamento eleitoral Ã© 16 anos (facultativo dos 16 aos 18 anos incompletos,
obrigatÃ³rio a partir dos 18 anos).

CONDIÃ?Ã?ES DE ELEGIBILIDADE

SÃ£o requisitos cumulativos que devem ser preenchidos para que alguÃ©m possa se candidatar a
cargo eletivo (art. 14, Â§3Âº):

1. Nacionalidade Brasileira

Brasileiros natos ou
naturalizados podem
concorrer
EXCEÃ?Ã?O: Os cargos
privativos de brasileiros
natos (Presidente e Vice-
Presidente da RepÃºblica,
Presidente da CÃ¢mara dos
Deputados, Presidente do
Senado Federal, Ministro do
STF, carreira diplomÃ¡tica e
oficial das ForÃ§as
Armadas)

2. Pleno ExercÃcio dos
Direitos PolÃticos

NÃ£o pode estar com
direitos polÃticos suspensos
ou perdidos
Refere-se Ã s hipÃ³teses do
art. 15 da CF

3. Alistamento Eleitoral

Ã? necessÃ¡rio estar
regularmente inscrito como
eleitor
Demonstra o vÃnculo polÃ­
tico com a comunidade

4. DomicÃlio Eleitoral na
CircunscriÃ§Ã£o

O candidato deve ter
domicÃlio eleitoral (nÃ£o
necessariamente
residÃªncia) no local onde
pretende concorrer
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O domicÃlio eleitoral deve
ser comprovado

5. FiliaÃ§Ã£o PartidÃ¡ria

A ConstituiÃ§Ã£o nÃ£o
admite candidaturas
independentes
Ã? necessÃ¡ria filiaÃ§Ã£o a
partido polÃtico
regularmente registrado
A Lei das EleiÃ§Ãµes exige
um prazo mÃnimo de
filiaÃ§Ã£o antes das
eleiÃ§Ãµes

6. Idade MÃnima

A ConstituiÃ§Ã£o estabelece
idades mÃnimas escalonadas:

35 anos: Presidente e Vice-
Presidente da RepÃºblica;
Senador
30 anos: Governador e
Vice-Governador de Estado
e do Distrito Federal
21 anos: Deputado Federal,
Deputado Estadual ou
Distrital, Prefeito, Vice-
Prefeito e Juiz de Paz
18 anos: Vereador

PONTO DE ATENÃ?Ã?O: A idade mÃnima deve ser verificada na DATA DA POSSE,
nÃ£o na data do registro de candidatura ou da eleiÃ§Ã£o. QuestÃ£o recorrente em provas!

INELEGIBILIDADES

Conceito

As inelegibilidades sÃ£o impedimentos ao exercÃcio da capacidade eleitoral passiva (direito de ser
votado). SÃ£o direitos polÃticos negativos, restriÃ§Ãµes constitucionais e legais ao direito de ser
candidato.

Inelegibilidades Absolutas (art. 14, Â§4Âº)

SÃ£o permanentes e se aplicam a qualquer cargo eletivo:

1. InalistÃ¡veis:

Estrangeiros
Conscritos (durante o serviÃ§o militar obrigatÃ³rio)

2. Analfabetos
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SÃ?MULA 15 DO TSE: â??O exercÃcio de mandato eletivo nÃ£o Ã© circunstÃ¢ncia
capaz, por si sÃ³, de comprovar a condiÃ§Ã£o de alfabetizado do candidato.â?•

Esta sÃºmula estabelece que o fato de uma pessoa jÃ¡ ter exercido mandato eletivo anteriormente
nÃ£o dispensa a comprovaÃ§Ã£o de alfabetizaÃ§Ã£o em nova candidatura. O TSE pode exigir provas
da capacidade de leitura e escrita.

OBSERVAÃ?Ã?O: A definiÃ§Ã£o de â??analfabetoâ?• para fins eleitorais nÃ£o Ã©
simples. Considera-se analfabeto nÃ£o apenas o analfabeto absoluto (aquele que nÃ£o
sabe ler ou escrever), mas tambÃ©m o analfabeto funcional, segundo entendimento
jurisprudencial. A jurisprudÃªncia exige que o candidato demonstre capacidade efetiva de
leitura e escrita, nÃ£o bastando apenas assinar o nome.

Inelegibilidades Relativas

SÃ£o temporÃ¡rias e referem-se a situaÃ§Ãµes especÃficas:

A) ReeleiÃ§Ã£o (art. 14, Â§5Âº)

â??O Presidente da RepÃºblica, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem
os houver sucedido, ou substituÃdo no curso dos mandatos poderÃ£o ser reeleitos para um Ãºnico
perÃodo subsequente.â?•

CaracterÃsticas:

Permite apenas UMA reeleiÃ§Ã£o consecutiva
Aplica-se a cargos do Poder Executivo
NÃ£o necessita desincompatibilizaÃ§Ã£o (renÃºncia)
Vale tambÃ©m para quem sucedeu ou substituiu o titular

AplicaÃ§Ã£o aos Presidentes das Casas Legislativas:

O STF, nos julgamentos dos MS 26602, MS 26603 e MS 26604 (Informativo 482/STF), firmou
entendimento de que a regra da reeleiÃ§Ã£o para um Ãºnico perÃodo subsequente aplica-se
tambÃ©m aos cargos das Mesas Diretoras do Congresso Nacional, da CÃ¢mara dos Deputados, do
Senado Federal e das Casas Legislativas estaduais e municipais, por interpretaÃ§Ã£o analÃ³gica do
art. 14, Â§5Âº.

PONTO DE ATENÃ?Ã?O: A reeleiÃ§Ã£o sÃ³ Ã© permitida para o perÃodo
IMEDIATAMENTE subsequente. Se o titular ficar um mandato sem exercer o cargo, pode
concorrer novamente, pois nÃ£o serÃ¡ â??reeleiÃ§Ã£oâ?•, mas nova eleiÃ§Ã£o.

B) DesincompatibilizaÃ§Ã£o (art. 14, Â§6Âº)
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Para concorrer a OUTROS cargos (nÃ£o Ã  reeleiÃ§Ã£o), o Presidente da RepÃºblica, Governadores
e Prefeitos devem RENUNCIAR aos respectivos mandatos atÃ© 6 meses antes do pleito.

Exemplo: Um Governador que queira concorrer a Presidente deve renunciar ao cargo de Governador
atÃ© 6 meses antes da eleiÃ§Ã£o presidencial.

DISTINÃ?Ã?O ESSENCIAL: Para REELEIÃ?Ã?O ao mesmo cargo â?? NÃ?O precisa
renunciar. Para concorrer a OUTRO cargo â?? PRECISA renunciar 6 meses antes.

C) Inelegibilidade Reflexa ou por Parentesco (art. 14, Â§7Âº)

SÃ£o inelegÃveis no territÃ³rio de jurisdiÃ§Ã£o do titular:

CÃ´njuge
Parentes consanguÃneos ou afins atÃ© o segundo grau
Por adoÃ§Ã£o

Do titular de quem?

Presidente da RepÃºblica
Governador de Estado ou TerritÃ³rio
Distrito Federal
Prefeito
Ou de quem os haja substituÃdo dentro dos 6 meses anteriores ao pleito

EXCEÃ?Ã?O: Salvo se jÃ¡ for titular de mandato eletivo e candidato Ã  reeleiÃ§Ã£o.

Exemplos de parentes atÃ© 2Âº grau:

1Âº grau: pais e filhos
2Âº grau: avÃ³s, netos, irmÃ£os

OBSERVAÃ?Ã?O: A dissoluÃ§Ã£o do casamento ou da uniÃ£o estÃ¡vel nÃ£o afasta a
inelegibilidade reflexa se ocorrida no curso do mandato do titular. A jurisprudÃªncia busca
evitar fraudes atravÃ©s de divÃ³rcios estratÃ©gicos.

D) Elegibilidade do Militar (art. 14, Â§8Âº)

O militar alistÃ¡vel Ã© elegÃvel, mas com condiÃ§Ãµes:

Se contar MENOS de 10 anos de serviÃ§o:

DeverÃ¡ afastar-se da atividade (serÃ¡ excluÃdo das ForÃ§as Armadas)

Se contar MAIS de 10 anos de serviÃ§o:
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SerÃ¡ agregado pela autoridade superior
Se eleito, passarÃ¡ automaticamente para a inatividade no ato da diplomaÃ§Ã£o

PONTO DE ATENÃ?Ã?O: O conscrito (em serviÃ§o militar obrigatÃ³rio) Ã© inalistÃ¡vel e,
portanto, inelegÃvel. Esta regra se aplica ao militar de carreira.

LEI COMPLEMENTAR E OUTROS CASOS DE INELEGIBILIDADE

O art. 14, Â§9Âº determina que lei complementar estabelecerÃ¡ outros casos de inelegibilidade,
visando proteger:

1. A probidade administrativa
2. A moralidade para exercÃcio de mandato (considerada a vida pregressa do candidato)
3. A normalidade e legitimidade das eleiÃ§Ãµes contra:

InfluÃªncia do poder econÃ´mico
Abuso do exercÃcio de funÃ§Ã£o, cargo ou emprego na administraÃ§Ã£o

Lei da Ficha Limpa (LC 135/2010):

Esta lei alterou a LC 64/90, estabelecendo diversas hipÃ³teses de inelegibilidade, especialmente para
pessoas condenadas por Ã³rgÃ£o colegiado, mesmo sem trÃ¢nsito em julgado.

Principais hipÃ³teses de inelegibilidade da LC 135/2010:

CondenaÃ§Ã£o por Ã³rgÃ£o colegiado em crimes diversos
RejeiÃ§Ã£o de contas
RenÃºncia a mandato para evitar processo
ExclusÃ£o do exercÃcio da profissÃ£o por decisÃ£o Ã©tica
DemissÃ£o do serviÃ§o pÃºblico

QuestÃ£o da Anualidade Eleitoral e a Lei da Ficha Limpa

O STF, no julgamento do RE 637485, decidiu que a Lei da Ficha Limpa (LC 135/2010) observa o
princÃpio da anualidade eleitoral (art. 16 da CF) e, portanto, NÃ?O se aplicou Ã s eleiÃ§Ãµes de 2010,
mas apenas Ã s eleiÃ§Ãµes de 2012 em diante.

Fundamentos:

A lei foi publicada em junho de 2010
O art. 16 exige que lei alteradora do processo eleitoral entre em vigor na data da publicaÃ§Ã£o,
mas sÃ³ se aplique Ã  eleiÃ§Ã£o que ocorra apÃ³s um ano
A Lei da Ficha Limpa alterou o processo eleitoral ao modificar condiÃ§Ãµes de elegibilidade
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ADI 4650 â?? Financiamento de Campanhas

O STF, na ADI 4650 (julgada em 2015), declarou a inconstitucionalidade do financiamento de
campanhas eleitorais por pessoas jurÃdicas, entendendo que tal prÃ¡tica:

Viola a igualdade polÃtica
Favorece a influÃªncia do poder econÃ´mico
Compromete a legitimidade do processo democrÃ¡tico

Esta decisÃ£o resultou em importantes alteraÃ§Ãµes na legislaÃ§Ã£o eleitoral, fortalecendo o
financiamento pÃºblico atravÃ©s do Fundo PartidÃ¡rio e criando o Fundo Especial de Financiamento
de Campanha (FEFC).

IMPUGNAÃ?Ã?O DE MANDATO ELETIVO

Prazo e Procedimento (art. 14, Â§10)

O mandato eletivo poderÃ¡ ser impugnado perante a JustiÃ§a Eleitoral no prazo de 15 dias contados
da diplomaÃ§Ã£o, quando instruÃda com provas de:

Abuso do poder econÃ´mico
CorrupÃ§Ã£o
Fraude

CaracterÃsticas do Procedimento (art. 14, Â§11)

A aÃ§Ã£o de impugnaÃ§Ã£o de mandato tramita em segredo de justiÃ§a
O autor responde por litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© se a aÃ§Ã£o for temerÃ¡ria ou manifestamente
infundada

DIFERENÃ?A IMPORTANTE: NÃ£o confundir a AÃ§Ã£o de ImpugnaÃ§Ã£o de Mandato
Eletivo (AIME) com a AÃ§Ã£o de InvestigaÃ§Ã£o Judicial Eleitoral (AIJE). A AIME Ã©
proposta apÃ³s a diplomaÃ§Ã£o; a AIJE pode ser proposta antes.

PERDA E SUSPENSÃ?O DOS DIREITOS POLÃ•TICOS

VedaÃ§Ã£o Ã  CassaÃ§Ã£o (art. 15, caput)

A ConstituiÃ§Ã£o VEDA a cassaÃ§Ã£o de direitos polÃticos. A perda ou suspensÃ£o sÃ³ pode
ocorrer nos casos taxativamente previstos.
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CONCEITO FUNDAMENTAL:

CassaÃ§Ã£o: retirada arbitrÃ¡ria, sem previsÃ£o legal, geralmente por ato de
autoridade
Perda: privaÃ§Ã£o definitiva dos direitos polÃticos
SuspensÃ£o: privaÃ§Ã£o temporÃ¡ria dos direitos polÃticos

HipÃ³teses Constitucionais (art. 15)

I â?? Cancelamento da naturalizaÃ§Ã£o por sentenÃ§a transitada em julgado

Ã? caso de PERDA (definitiva)
Ocorre quando o naturalizado comete atividade nociva ao interesse nacional
Somente por decisÃ£o judicial

II â?? Incapacidade civil absoluta

Ã? caso de SUSPENSÃ?O (temporÃ¡ria)
Com o novo CÃ³digo Civil (2002) e o Estatuto da Pessoa com DeficiÃªncia (2015), as hipÃ³teses
sÃ£o rarÃssimas
Cessa quando cessar a incapacidade

III â?? CondenaÃ§Ã£o criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos

Ã? caso de SUSPENSÃ?O (temporÃ¡ria)
Efeito automÃ¡tico da condenaÃ§Ã£o criminal transitada em julgado
Dura enquanto durarem os efeitos da condenaÃ§Ã£o

JurisprudÃªncia AplicÃ¡vel:

Conforme o entendimento consolidado dos tribunais superiores, a suspensÃ£o dos direitos polÃticos
prevista no art. 15, III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal Ã© efeito automÃ¡tico da condenaÃ§Ã£o criminal
com trÃ¢nsito em julgado, nÃ£o dependendo de previsÃ£o expressa na sentenÃ§a condenatÃ³ria.

A suspensÃ£o perdura enquanto durarem os efeitos da condenaÃ§Ã£o, que incluem o cumprimento
da pena e, eventualmente, o perÃodo de reabilitaÃ§Ã£o criminal.

IV â?? Recusa de cumprir obrigaÃ§Ã£o a todos imposta ou prestaÃ§Ã£o alternativa

Ã? caso de PERDA ou SUSPENSÃ?O (conforme a gravidade)
Refere-se Ã  escusa de consciÃªncia (art. 5Âº, VIII)
Exemplo: recusa ao serviÃ§o militar obrigatÃ³rio sem apresentar prestaÃ§Ã£o alternativa

V â?? Improbidade administrativa, nos termos do art. 37, Â§4Âº

Ã? caso de SUSPENSÃ?O (temporÃ¡ria)
Requer condenaÃ§Ã£o judicial em aÃ§Ã£o de improbidade administrativa
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A Lei 8.429/92, com as alteraÃ§Ãµes da Lei 14.230/21, estabelece os prazos de suspensÃ£o

PONTO DE ATENÃ?Ã?O: A mera condenaÃ§Ã£o por improbidade nÃ£o resulta
automaticamente em perda de mandato. O mandato pode ser cassado nos termos da
legislaÃ§Ã£o especÃfica, mas a suspensÃ£o dos direitos polÃticos Ã© consequÃªncia
distinta e especÃfica.

PRINCÃ•PIO DA ANUALIDADE ELEITORAL

Fundamento (art. 16 da CF)

â??A lei que alterar o processo eleitoral entrarÃ¡ em vigor na data de sua publicaÃ§Ã£o, nÃ£o se
aplicando Ã  eleiÃ§Ã£o que ocorra atÃ© um ano da data de sua vigÃªncia.â?•

Finalidade

Proteger o processo eleitoral de mudanÃ§as casuÃsticas e oportunistas, garantindo:

SeguranÃ§a jurÃdica
Estabilidade das regras do jogo democrÃ¡tico
Previsibilidade para candidatos, partidos e eleitores

CaracterÃsticas

1. VigÃªncia imediata: A lei entra em vigor na data da publicaÃ§Ã£o

2. EficÃ¡cia postergada: SÃ³ se aplica Ã  eleiÃ§Ã£o que ocorra APÃ?S um ano da data de sua
vigÃªncia

3. ClÃ¡usula pÃ©trea: O STF reconhece que o princÃpio da anualidade integra o nÃºcleo essencial
da democracia, sendo clÃ¡usula pÃ©trea implÃcita

Conceito de â??Processo Eleitoralâ?•

O STF interpreta de forma ampla o conceito de â??processo eleitoralâ?•, incluindo:

Regras de registro de candidaturas
CondiÃ§Ãµes de elegibilidade e inelegibilidade
Normas sobre propaganda eleitoral
Regras sobre financiamento de campanhas
Condutas vedadas a agentes pÃºblicos

JurisprudÃªncia Relevante:
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O STF, ao julgar a aplicabilidade da Lei da Ficha Limpa (LC 135/2010) Ã s eleiÃ§Ãµes de 2010,
entendeu que a alteraÃ§Ã£o de condiÃ§Ãµes de elegibilidade caracteriza mudanÃ§a no processo
eleitoral e, portanto, estÃ¡ sujeita ao princÃpio da anualidade previsto no art. 16 da CF.

CONSULTAS POPULARES MUNICIPAIS

PrevisÃ£o (art. 14, Â§Â§12 e 13)

A EC 111/2021 introduziu os Â§Â§12 e 13 ao art. 14, estabelecendo:

Â§12: As consultas populares sobre questÃµes locais serÃ£o realizadas concomitantemente Ã s
eleiÃ§Ãµes municipais, desde que:

Aprovadas pelas CÃ¢maras Municipais
Encaminhadas Ã  JustiÃ§a Eleitoral atÃ© 90 dias antes da data das eleiÃ§Ãµes
Observados os limites operacionais quanto ao nÃºmero de quesitos

Â§13: As manifestaÃ§Ãµes favorÃ¡veis e contrÃ¡rias ocorrerÃ£o durante as campanhas eleitorais,
SEM utilizaÃ§Ã£o de propaganda gratuita no rÃ¡dio e na televisÃ£o.

INOVAÃ?Ã?O RECENTE: Esta Ã© uma alteraÃ§Ã£o constitucional recente e pode ser
objeto de questÃµes em concursos futuros. Importante saber que se trata de consultas
LOCAIS realizadas junto com eleiÃ§Ãµes municipais.

QUADRO-RESUMO PARA REVISÃ?O

CAPACIDADE ELEITORAL

ATIVA (votar) PASSIVA (ser votado)
ObrigatÃ³rio: 18 a 70 anos Precisa preencher condiÃ§Ãµes de elegibilidade

Facultativo: 16-18 anos, +70, analfabetos NÃ£o pode ter inelegibilidades

Vedado: estrangeiros, conscritos Idade mÃnima conforme o cargo

IDADES MÃ•NIMAS PARA ELEGIBILIDADE

Cargo Idade MÃnima
Presidente, Vice-Presidente, Senador 35 anos

Governador, Vice-Governador 30 anos

Deputado, Prefeito, Vice-Prefeito, Juiz de Paz 21 anos
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Cargo Idade MÃnima
Vereador 18 anos

INELEGIBILIDADES

Tipo CaracterÃsticas Exemplos
Absolutas Permanentes, para qualquer cargo InalistÃ¡veis, analfabetos

Relativas TemporÃ¡rias, situaÃ§Ãµes especÃficas ReeleiÃ§Ã£o, parentesco, militares

DIREITOS POLÃ•TICOS â?? PERDA X SUSPENSÃ?O

SituaÃ§Ã£o Natureza Fundamento
Cancelamento de naturalizaÃ§Ã£o PERDA Art. 15, I

Incapacidade civil absoluta SUSPENSÃ?O Art. 15, II

CondenaÃ§Ã£o criminal transitada SUSPENSÃ?O Art. 15, III

Recusa de obrigaÃ§Ã£o legal PERDA/SUSPENSÃ?O Art. 15, IV

Improbidade administrativa SUSPENSÃ?O Art. 15, V

JURISPRUDÃ?NCIA CONSOLIDADA DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES

Sobre Analfabetismo

SÃ?MULA 15 DO TSE: â??O exercÃcio de mandato eletivo nÃ£o Ã© circunstÃ¢ncia capaz, por si sÃ³,
de comprovar a condiÃ§Ã£o de alfabetizado do candidato.â?•

Esta sÃºmula foi criada para evitar que candidatos analfabetos ou analfabetos funcionais usassem
mandatos anteriores como prova de alfabetizaÃ§Ã£o, sem demonstrar efetivamente a capacidade de
leitura e escrita.

Sobre SuspensÃ£o de Direitos PolÃticos por CondenaÃ§Ã£o Criminal

Os tribunais consolidaram o entendimento de que a suspensÃ£o dos direitos polÃticos prevista no art.
15, III, da CF Ã© efeito automÃ¡tico da condenaÃ§Ã£o criminal transitada em julgado, nÃ£o
dependendo de menÃ§Ã£o expressa na sentenÃ§a.

A suspensÃ£o perdura enquanto durarem os efeitos da condenaÃ§Ã£o, incluindo o cumprimento da
pena e eventual perÃodo de reabilitaÃ§Ã£o.

Sobre Financiamento de Campanhas (ADI 4650/STF)
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O STF declarou a inconstitucionalidade das doaÃ§Ãµes de pessoas jurÃdicas para campanhas
eleitorais e partidos polÃticos, por entender que:

Viola o princÃpio da igualdade polÃtica
Permite influÃªncia desproporcional do poder econÃ´mico
Compromete a legitimidade democrÃ¡tica
Favorece a corrupÃ§Ã£o e o trÃ¡fico de influÃªncia

Principais conclusÃµes:

Pessoas jurÃdicas nÃ£o podem fazer doaÃ§Ãµes para campanhas eleitorais
Pessoas fÃsicas podem doar, mas com limites
Fortalecimento do financiamento pÃºblico (Fundo PartidÃ¡rio e FEFC)

O estudo dos Direitos PolÃticos Ã© essencial nÃ£o apenas para aprovaÃ§Ã£o em concursos
pÃºblicos, mas para a compreensÃ£o profunda do funcionamento democrÃ¡tico brasileiro. A
ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 estabeleceu um sistema equilibrado entre participaÃ§Ã£o popular e
estabilidade institucional, criando mecanismos de democracia direta e representativa, protegendo o
processo eleitoral contra abusos e garantindo a alternÃ¢ncia no poder.

Para o candidato a concurso pÃºblico, dominar este tema significa compreender a literalidade dos
dispositivos constitucionais, conhecer a jurisprudÃªncia consolidada dos tribunais superiores e estar
atento Ã s recentes alteraÃ§Ãµes legislativas e constitucionais.

O conhecimento sistemÃ¡tico das condiÃ§Ãµes de elegibilidade, das hipÃ³teses de inelegibilidade, das
regras sobre reeleiÃ§Ã£o e desincompatibilizaÃ§Ã£o, do princÃpio da anualidade eleitoral e dos casos
de perda e suspensÃ£o de direitos polÃticos Ã© indispensÃ¡vel para um desempenho exitoso nas
provas.

Estude com mÃ©todo, revise constantemente e resolva muitas questÃµes. O sucesso Ã©
resultado de preparaÃ§Ã£o consistente e dedicada!

Galeria
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